
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente em parte o
pedido para conferir interpretação conforme à Constituição ao caput e ao
§ 2º do art. 27, ao art. 30, ao inc. I do art. 32 e ao § 1º do art. 61,
todos  da  Lei  Complementar  estadual  n.  107/2008,  para  reconhecer  a
inconstitucionalidade  de  interpretação  desses  dispositivos  legais  que
vise possibilitar a promoção, para o cargo de auditor fiscal do tesouro
estadual,  classe  II,  aos  servidores  públicos  que  ingressaram  por
concurso nos cargos de nível médio existentes antes da vigência da Lei
nº 11.562/1998, modulando os efeitos dessa decisão para preservar as
promoções  concedidas  e  os  atos  administrativos  praticados  até  a
publicação do presente acórdão, nos termos do voto da Relatora, vencido
parcialmente o Ministro Marco Aurélio, que divergia da Relatora apenas
no tocante à projeção dos efeitos da decisão. Falaram: pelo interessado
Governador do Estado de Pernambuco, o Dr. Sérgio Augusto Santana Silva,
Procurador do Estado; e, pelo amicus curiae, o Dr. Saul Tourinho Leal.
Plenário, Sessão Virtual de 21.5.2021 a 28.5.2021.


